Estado De Goiás

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS BELOS

Trabalho E Solidariedade

ADM: 2001/2004

Lei nº 836/2003

De 18 De  agosto De 2003

 “AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO  MUNICIPAL A INDENIZAR UM LOTE URBANO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.




Faço saber que a Câmara Municipal de Campos Belos Goiás, aprovou e o Sr. Prefeito Municipal sancionará a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a promover a transparência de 02 (dois) lotes urbanos, pertencente ao Município, situados na  Avenida GO 118, Quadra QN7A, lotes 06/07, Setor Vila Baiana, Campos Belos Goiás, o primeiro com as seguintes metragens: De frente 15,00 metros, do lado direito 18,00 metros, do lado esquerdo 18,00 metros e de fundos 14,00 metros, perfazendo uma área total de 261,00 (duzentos e sessenta e um metros quadrados) e o segundo com 10,00 metros de frente, 18,00 metros do lado direito, 18,00 metros do lado esquerdo e 10,00 metros de fundos, perfazendo uma área total de 180,00 (cento e oitenta metros quadrados), a título de INDENIZAÇÃO do lote de urbano situado na Avenida GO 118, Quadra QN-02, lote 10, Setor Vila Baiana, Campos Belos Goiás, com as seguintes medidas: 16,00 metros de frente, 37,50 metros do lado direito, 37,65 metros do lado esquerdo e 17,20 metros de fundos, perfazendo uma área total de 623,70 (seiscentos e vinte e três vírgula setenta metros quadrados), pertencente ao senhor ADILSON CUNHA SANTOS. 

Art. 2º Os terrenos urbanos a serem transferidos serão destinados a indenização do senhor Adilson Cunha Santos, visto que o Município de Campos Belos, promoveu dupla venda do mesmo imóvel. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, aos 18 de agosto   de 2003. 

Eng. Aurolino José dos Santos Ninha

Prefeito Municipal

